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De 1º de junho de 1966 

D!spõe sabre o recebimento de doa
çao.-

Artigo 12 - Fica o Prefeito, em nome do Município, 
autorizado a receber, em doação, de acardo com a planta devi 
damente rubricada, oue passa a fazer parte integrante desta 
lei, a área de 21.279,77 mts2, de terrenos que constituem os 
leitos de vias públicas e área livre do arruamento, procedi
do em imóvel de propriedade do Senhor Renato Corr~a Rocha, -
nésta cidade, assim discriminadas: 

RUA A - Com 12,00 metros de largura e área de 701,50 m2, ten 
do inicio na Avenida Sebastião Lacerda Corr~a, termí
nando em praça de retorno divisa com propriedade de 
Renato Corrêa Rocha.-

RUA B - Com 12,00 metros de largura e área de 802,30 m2, ten 
do inicio na Avenida Sebastião Lacerda Corr~a, ter.mí 
nando em praça de retorno divisa com propriedade de
Renato Corr~a Rocha.-

RUA CASTRO ALVES - Com 12,00 metros de largura e área de 
2.214,00 m2, tendo início na Estrada dos Machados, -
terminando na divisa com terreno de Herdeiros de Os6 
rio Guedes de Souza Pinto.- -

RUA C - Com 12,00 metros de largura e área de 1.570,90 m2, -
tendo inicio na Avenida F, terminando em uma praça -
de retorno, divisa com propriedade de Renato Corr~a 
Rocha.-

RUA D - Com 12,00 metros de largura e área de 1.504,30 m2, -
tendo inicio na Avenida F, terminando em uma praça -
de retorno, divisa com propriedade de Renato Corr~a 
Rocha.-

RUA E- Com 12.00 metros de largura e área de 1.441,30 m2, 
tendo início na Av.F, terminando em uma praça de re
torno, divisa com propriedade de Renato Corr~a Rocha.-
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AVENIDA SEBASTIÃO LACERDA CORREA - Com 12,00 metros de lar
gura e área de 2.367,00 m2, tendo inicio na divisa -
de terreno do Senhor Renato Corr~a Roo~a, terminando 
na Rua Castro Alves.-

AVENIDA F - Com 21,00 metros de largura e área de 5.250,00m2, 
endo inicio na Rua Castro Alves, e terminando na di 

visa com terreno do senhor Antonio Géa.- -

AREA LIVRE E RESERVADA PARA A PREFEITURA - Com 5.428,47 m2, 
ficando iocai1zada entre a Rüa Castro Alves, Avenida 
F, terreno do Senhor Antonio Géa e Estrada dos Macha 
dos.- -

Artigo 22 - As denominações das vias públicas re
feridas no artigo anterior, são sbmente para efeito désta
lei, quando não sejam prolongamentos de vias pÚblicas já ofi 
cialmente denominadas.- -

Artigo 3º - Fica revogada a Lei número 1.370, de -
25 de maio de 1.964.-

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigôr na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-


